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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

À 

Procuradoria Jurídica do Município 

A/C Sra. Procuradora Jurídica 

Assunto: Solicitação de parecer jurídico – Exigência de credenciamento junto à fabricante 

DAIKIN 

 

Processo Licitatório nº: 115/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 071/2025 

Objeto: Contratação de empresa especializada para montagem e instalação do sistema de 

climatização (ar-condicionado e renovação de ar) da sede da Prefeitura Municipal de 

Presidente Olegário/MG. 

 

Senhora Procuradora, 

 

Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico em epígrafe, foi apresentado 

questionamento por um licitante acerca da exigência de que a empresa participante seja 

credenciada junto à fabricante DAIKIN, indagando-se especificamente onde estaria prevista a 

obrigatoriedade dessa condição no Edital. 

Em razão do questionamento formulado no curso da sessão, procedeu-se à imediata 

análise da documentação do certame, ocasião em que se verificou que a referida exigência 

consta apenas no Termo de Referência, não estando prevista de forma expressa no Edital, 

especialmente nas cláusulas relativas à habilitação ou às condições de participação. 

Tal situação evidenciou possível divergência entre os instrumentos do procedimento 

licitatório, o que pode acarretar insegurança jurídica e eventual afronta aos princípios da 

legalidade, da vinculação ao instrumento convocatório, da isonomia e da competitividade, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

Diante disso, e visando resguardar a regularidade do certame, a sessão foi suspensa, 

sendo necessário o encaminhamento dos autos a essa Procuradoria para emissão de parecer 

jurídico, a fim de orientar esta Administração quanto: 

1. Aos efeitos da ausência dessa exigência no Edital, apesar de sua previsão no Termo de 

Referência; 

http://www.po.mg.gov.br/


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-0070– www.po.mg.gov.br – licitacao@po.mg.gov.br 

 

2. Às providências administrativas cabíveis, inclusive quanto à eventual necessidade de 

retificação do Edital, republicação ou outras medidas saneadoras. 

 

Após a manifestação jurídica, serão adotadas as providências recomendadas e 

promovida a comunicação aos licitantes acerca do retorno da sessão pública. 

 

Sem mais para o momento. 

Presidente Olegário/MG, 13 de janeiro de 2025. 

 

Camila Fonseca da Silva 

Pregoeira 

 

Vanessa Braga Alves 

Equipe de Apoio 

 

Pamella Suellenn de Carvalho Alves 

Equipe de Apoio 
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